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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                    LEI Nº 1.478, DE 24 DE MARÇO DE 2009 
 
 

ANULA E INCLUI TRECHOS DE RODOVIA NO PLANO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O  Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, faz saber a todos os habitantes que a 

Câmara aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º.  Fica incluído no Plano Rodoviário do Município de 

Timbé do Sul, o seguinte trecho de rodovia: 

Parágrafo Único – Trecho da TBS 175 que liga a Rodovia 

SCT-285 às propriedades de Arlindo Cesário e Filhos e Valmor da Silva e Filhos, numa 

extensão de 220 metros, na localidade de Rocinha, neste Município,  conforme croqui 

anexo. 

 

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                           
Timbé do Sul/SC, 24 de Março de 2009. 
 
 
 
NAILOR BIAVA 
Prefeito Municipal 
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